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PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 019/2006/dirad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

Protocolo: 732825
eXtrato de decisÃo

ProcESSo:21138/2013
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PiÇarra
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 6517/2008 
e art 93 da lei estadual n° 5887/1995, em consonância com o art. 60 da Lei 
federal n° 9605/98 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°6414/2013/GEfaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15963/2009
NoME do iNfraTor: alUNorTE alUMiNa do NorTE do BraSil
iNfraÇÃo: art. 118, incisos ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 22 da Lei 5.887/1995, em consonân-
cia com o art. 61 paragrafo único art. 62 inciso V do decreto federal 6514/08
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 1.000.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1986/2009, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 7701889919988), sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:16407/2009
NoME do iNfraTor: rM TEiXEira rodriGUES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995 
em consonância com o art. 66 do Decreto Federal 6514/08
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1560/2009/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este arquivado, . 
Sendo este arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 23265/2013
NoME do iNfraTor: SErVicE iTororo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 e 81 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei n° 9.605/1998 e art. 
225 da constituição federal.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 8.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2221/2013/GErad, e 
considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade (con-
forme os pagamento parcelado dos daE 711989283849,daE 71199376300, 
daE 702089160884, daE 702089292849, daE 702089409976, daE 
702089500281, daE 702089634901, daE 702089904978), sendo este ar-
quivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:18662/2014
NoME do iNfraTor: MadEirEira ESTrEla aZUl lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com a Lei Federal n° 9605/98 e art. 225 da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2029/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:1749/2015
NoME do iNfraTor: aVEraldo BarBoSa dE MoraES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9605/98 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2609/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:2666/15
NoME do iNfraTor: arTUr dE oliVEira rEiS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9605/98 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2653/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:9221/2015
NoME do iNfraTor: EXPrESSa SErViÇo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9605/98 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/7002/2015/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do §1° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo 
este arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28863/2015
NoME do iNfraTor: alUiZio aNdradE cHaVES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, § 1 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 250.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3094/2015/GE-
flor, e considerando que não houve registro do cumprimento da penalida-
de, o escopo do processo foi encaminhado à ccda nº 002017580002559-
5), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por fim, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.E

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:4535/2016
NoME do iNfraTor: SilVio BaNNacH
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9605/98 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3335/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008. Sendo este 
arquivado, observando as formalidade legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 21046/2016
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo MaVEricK
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12 e inciso ii da lei estadual 
6381/2001, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e 225 c.f /88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 7001/8060/2016/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712089042052), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 5055/2017
NoME do iNfraTor: coNSocio coNSTrUTor BElo MoNTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 225 C.F /88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4327/2016/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702089418808), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 37589/2017
NoME do iNfraTor: fErNaNdo PrESoTTo BorTliNi
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e 225 c.f /88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 7001/9861/2017/
GEflor, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pe-
nalidade (conforme pagamento do daE 702089112821), sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 733196


